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IESS - Novo Cédigo de Etica Médica

Nesta semana entrou em vigor o Novo Cédigo de Etica Médica em todo o Pais. Anunciado no dia 23
de abril, o documento entrou em vigor na ultima terca-feira (30) e traz mudancas que permitem
avancos na telemedicina e sobre o tratamento de dados dos pacientes. Composto por 26 principios
listados como fundamentais para o exercicio da profissao, prevé pontos como preservacao do sigilo
profissional; respeito a autonomia do paciente, inclusive aqueles em fase terminal; direito de
exercer a profissdo de acordo com a consciéncia; e outros.

O novo cédigo de ética aponta para o respeito ao médico com deficiéncia ou doenca crdnica, o que
assegura ao profissional o direito de exercer as atividades dentro de sua capacidade e sem colocar
em risco a vida e a salide de seus pacientes.

Em entrevista a Revista Epoca, corregedor e coordenador-adjunto da Comissdo Nacional de Revisdo
do Cédigo de Etica Médica do Conselho Federal de Medicina (CFM), José Fernando Maia Vinagre,
comentou as alteracdes. “O ato médico implica responsabilidades pessoais e intransferiveis. O
profissional que atende um paciente assume as consequéncias das decisdes que tomou. Muitas
vezes o contexto no qual esse atendimento acontece é decisivo para o resultado alcangado. Por
exemplo, um médico que nao conta com leitos de internagcao, medicamentos ou insumos tem
grande dificuldade para garantir ao seu paciente o diagndstico adequado e o tratamento para sua
doenca”, alertou. Para ele, a recusa do atendimento é um alerta aos gestores e instituicées de
saude.

A partir de agora, os médicos ficam desobrigados a exercer suas atividades em locais em as
condicdes precarias, por exemplo. Os profissionais poderdo ainda se recusar a prestar
atendimentos em casos que contrariem sua consciéncia, como no caso de aborto legalizado —
exceto em emergéncias e quando for o Unico médico disponivel.

"Trata-se da versao atualizada de um conjunto de principios que estabelece os limites, os
compromissos e os direitos assumidos pelos médicos no exercicio da profissdo", explicou o
Conselho Federal de Medicina (CFM).

Uma das questdes centrais do setor ao longo desse ano estd no debate acerca da telemedicina.
Para o novo cédigo, “o uso de midias sociais pelos médicos serd regulado por meio de resolucdes
especificas, o que valerd também para a oferta de servicos médicos a distancia mediados por
tecnologia”.

Apés intenso debate, o novo cddigo transfere a regulacao da telemedicina para resolucdes avulsas,
passiveis de frequentes atualizacbes. N6s ja debatemos o tema em outras publicacdes, como
quando falamos sobre reducao na espera; dos gastos com saude; seus beneficios; o debate
do tema; e também a recente revogacao de resolucao por parte do Conselho Federal de
Medicina (CEM).

Continuaremos repercutindo o assunto nos préximos dias. Acompanhe.

Fonte: IESS, em 02.05.20109.
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